
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA

Portaria do(a) Reitor(a) N° 503 de 18 de fevereiro de 2025

A Reitora em exercício do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições
legais,

 

Considerando a solicitação da Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional; 

Considerando a deliberação ocorrida na reunião de 24/02/2023 do Comitê Permanente de Acompanhamento do Desenvolvimento Institucional
(Copadin);

Considerando a Portaria do Reitor n° 703 de 27 de fevereiro de 2023, que criou a Comissão Central do PDI 2025-2029;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Alterar a Portaria do Reitor N° 1653 de 8 de julho de 2024, que designa membros para comporem Comissão Central do PDI 2025-2029,
conforme abaixo:

a) Dispensar SANDRA LOPES GUIMARÃES e designar AUGUSTO CÉSAR FELISBINO GARCIA  como Representante Titular da Diretoria de
Estatísticas e Informações Acadêmicas na Comissão Central do PDI 2025-2029;

b) Dispensar LUCIA HELENA BAGGIO MARTINS e designar ELSON QUIL CARDOZO como Representante Presidente da Comissão Própria de
Avaliação (CPA) na Comissão Central do PDI 2025-2029;

c)  Dispensar LOIRACI RIBEIRO CARVALHO como Representante titular dos Chefes de Departamento de Administração dos câmpus na Comissão
Central do PDI 2025-2029;

d) Dispensar KARIN FETTER como Representante suplente dos Chefes de Departamento de Administração dos câmpus  na Comissão Central do PDI
2025-2029;

 

Art. 2º A Comissão Central do PDI 2025-2029 passa a ter a seguinte composição:

I - Membros do Copadin:

a) SABRINA MORO VILLELA PACHECO - Titular da Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional - Presidente;

b) OIZES VIEIRA MENDES - Titular da Diretoria de Gestão do Conhecimento - Vice-presidente;

c) AUGUSTO CÉSAR FELISBINO GARCIA - Titular da Diretoria de Estatísticas e Informações Acadêmicas;

d) GEISA GOLIN - Titular da Diretoria de Comunicação;

e) DEBORAH REJANE MAGNO RIBAS - Titular da Diretoria de Administração;

f) GREGORY CASTILHO MANCIN - Auditor Chefe da Unidade de Auditoria Interna;

g) LETÍCIA HELENA FROZIN FERNANDES CRUZ WIGGERS - Presidente, em exercício, do Colegiado de Desenvolvimento de Pessoas (CPD);

h) ELSON QUIL CARDOZO - Presidente da Comissão Própria de Avaliação (CPA);

i) ADRIANO LARENTES DA SILVA - Presidente do Colegiado de Ensino, Pesquisa e Extensão (Cepe);

j) Sem representação indicada- Representante titular dos Chefes de Departamento de Administração dos câmpus;

l) Sem representação indicada - Representante suplente dos Chefes de Departamento de Administração dos câmpus;

m) ISRAEL DA SILVA MOTA - Representante titular dos Chefes de Departamento/Diretores de Ensino, Pesquisa e Extensão dos câmpus;



n) Sem representação indicada - Representante suplente dos Chefes de Departamento/Diretores de Ensino, Pesquisa e Extensão dos câmpus;

o) DIEGO ALBINO MARTINS - Representante titular dos Diretores-gerais dos câmpus;

p) ANA PAULA KUCZMYNDA DA SILVEIRA - Representante suplente dos Diretores-gerais dos câmpus;

q) MARGARETE GONÇALVES MACEDO DE CARVALHO - Procuradora Educacional Institucional.

II - Demais membros:

a) ANDRÉA MARTINS ANDUJAR - Titular da Diretoria Executiva;

b) FLAVIA MAIA MOREIRA - Titular da Pró-reitoria de Pesquisa, Pós-graduação e Inovação;

c) VALTER VANDER DE OLIVEIRA - Titular da Pró-reitoria de Extensão e Relações Externas;

d) ALOISIO SILVA JUNIOR - Titular da Pró-reitoria de Administração;

e) EDUARDO AQUINO HUBLER, - Representante do Conselho Superior (Consup);

f) JUSSARA RAMOS DA SILVA - Representante do Colegiado de Ensino, Pesquisa e Extensão (Cepe);

g) MARCIO HENRIQUE DONIAK - Representante do Colegiado de Desenvolvimento de Pessoas (CDP);

h) Sem representação indicada - Representante dos membros discentes do Conselho Superior (Consup).

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
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